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Súmula da Reunião do GRUPO DE TRABALHO “VIA RÁPIDA” 

 

 

Data: 17/07/2018 – 09h30 

Local: Sede Angélica – 4º andar 

  

A reunião teve início às 09h30min e contou com a presença dos seguintes integrantes 

e a respectiva representação: 

 Eng. Civ. João Pascoal Caldas Del Mônaco 

 Eng. Civ. José Luiz Ferreira Borges  

 Eng. Civ. Luís Chorilli Neto 

 Eng. Civ. Rust Kleber Ferreira Morais 

 Eng. Civ. e Trab. Silvio Coelho 

 Eng. Civ. Umberto Ghilarducci Neto 

 

Ausências justificadas: 

Não houve 

Convidados:  

Não houve 

Apoio administrativo:  

Zuleide B. N. Pimentel- Reg. 4071. 

 

 

Assuntos tratados:  

1. Discussão quanto ao sistema Via Rápida relativa a possíveis pontos em que seria 

permitido o licenciamento de atividades em edificações realizadas sem a participação 

de profissionais habilitados; 

2. Dentre as manifestações constatou-se que as declarações quando da entrada no 

sistema via rápida (Conforme artigos 21 a 24) do Dec. Estadual Nº 55.660 de 30 de 

março de 2010, dentre outros dados referentes ao empreendimento a que se pretende 

licenciar, figura-se o “Habite-se” onde se busca a efetiva participação de profissional 

habilitado, para a garantia de conformidade da respectiva construção quanto às 

normas vigentes; 
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3. Foi informado que o CREA-SP possui um representante junto a Casa Civil do 

Governo do Estado de São Paulo, na figura do Eng. José Antônio Pires da Chão, para 

tratar do tema em questão. Em razão disso resolveu-se buscar participação do referido 

Engenheiro, para que o mesmo exponha as informações em que estágio encontra-se 

essas tratativas; 

4. Ficou claro também entre os participantes do grupo que tanto o crivo inicial em 

relação às declarações prestadas, quanto à verificação da conformidade a posteriori 

não está sendo levadas a cabo, senão vejamos não se tem notícia do o cancelamento 

de uma licença por não estar de acordo com o declarado. 

5. Ainda discutiu-se sobre a habilitação do profissional na análise prévia quanto ao 

habite-se especifico quanto a atividade a ser desenvolvida. 

 

  

A reunião encerrou-se às 16h30m. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Eng. Civ. e Seg. Trab. Umberto Ghilarducci Neto  

  CREA-SP 0600651121 

Coordenador do GT “VIA RÁPIDA” 
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